
 
M. dos Santos & Companhia, S.A. 
 

                                                                                
 
 
 
 
 
 
 
Código de Conduta em Matéria de Prevenção da 
Corrupção e Infrações Anexas 

 

1/10 
DG-54/1 

  
 
Índice 

1. Enquadramento ......................................................................................................................... 2 
2. Âmbito de Aplicação ................................................................................................................. 2 
3. Responsável pelo Cumprimento Normativo ............................................................................. 3 
4. Prevenção da Corrupção e Infrações Conexas-Regras de Conduta e Atuação ......................... 3 
5. Contratação de Parceiros .......................................................................................................... 4 
6. Incumprimento .......................................................................................................................... 5 
7. Canal de Denúncia Interna e Seguimento da Denuncia ............................................................ 6 
8. Formação ................................................................................................................................... 6 
9. Vigência,Revisão e Publicidade ................................................................................................. 6 
Anexo I ............................................................................................................................................... 7 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
M. dos Santos & Companhia, S.A. 
 

                                                                                
 
 
 
 
 
 
 
Código de Conduta em Matéria de Prevenção da 
Corrupção e Infrações Anexas 

 

2/10 
DG-54/1 

 
 

1. Enquadramento 

 A M. dos Santos & C.ª,Sa, desenvolve a sua atividade com base em elevados padrões de   
responsabilidade atuando de forma socialmente responsável, incentivando e zelando pelas 
melhores práticas e ética profissional, regendo-se pelos princípios da qualidade, rigor, integridade, 
transparência, honestidade, lealdade e boa-fé. 
 
 O presente Código de Conduta visa dar cumprimento ao disposto no Decreto-Lei n.º 109-E/2021, 
de 9 de dezembro (“Regime Geral de Prevenção da Corrupção” ou “RGPC”), estabelecendo os 
princípios, valores e regras de atuação, transversais a todas as suas atividades, de todos os órgãos 
sociais e todos os colaboradores, entre si e com terceiros, o qual se encontra disponível em 
https://msantos.pt/ 
 
      A M. dos Santos & C.ª, Sa., adotou um programa de cumprimento normativo com vista a 
prevenir, detetar e sancionar atos de Corrupção e Infrações Conexas, levados a cabo contra ou 
através da M. dos Santos & C.ª,Sa, que é composto pelos seguintes elementos: 

a) um plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas ( PPR); 
b) o presente Código de Conduta em matéria de Prevenção da Corrupção e Infrações 

Conexas; 
c) um programa de formação; 
d) um canal de denuncias internas e respetivo Regulamento de Comunicações de Infrações. 

2. Âmbito de Aplicação 

         O presente Código de Conduta é aplicável a todos os Órgãos Sociais e Colaboradores da M. 
dos Santos & C.ª,Sa. 
 

         São igualmente abrangidos quaisquer prestadores de serviços ou quaisquer outras pessoas 
que atuem sob a orientação ou direção da M. dos Santos & C.ª,Sa., que a possa vincular e 
representar. 
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3. Responsável pelo Cumprimento Normativo 

 
 O responsável pelo Cumprimento Normativo, designado pela M. dos Santos & C.ª, Sa, monitoriza 
e controla a execução do Programa de Cumprimento Normativo, exercendo as suas funções: 

a) com independência e autonomia decisória, dispondo de acesso à informação interna e aos 
recursos técnicos e humanos necessários ao exercício das suas funções; 
 

b) deverá prestar todos os esclarecimentos necessários sobre a aplicação do Código de 
Conduta; 

 
c) promoverá a realização de auditorias internas regulares com vista à avaliação do 

cumprimento da mesma. 

4. Prevenção da Corrupção e Infrações Conexas-Regras de Conduta e  
Atuação  

 
4.1.  A M. dos Santos & C.ª, Sa, repudia qualquer prática de corrupção, suborno ou infração conexa, 
de forma ativa ou passiva, e outras formas de influência indevida ou condutas ilícitas, impondo o 
cumprimento rigoroso desses princípios em todas as suas relações internas e externas, seja com 
entidades privadas ou entidades públicas. 
 
De uma forma genérica, existirá um crime de corrupção ativa quando uma pessoa, diretamente 
ou através de outros, para seu benefício ou para benefício de outra pessoa, faz uma oferta, 
promessa ou propõe um benefício de qualquer natureza, em troca de um favor. 
 
Por outro lado, existira um crime de corrupção passiva, quando uma pessoa aceita receber 
dinheiro ou outro benefício de qualquer natureza, para cumprir ou omitir certos atos. 
 
Todos os Órgãos Sociais e Colaboradores devem cumprir as normas aplicáveis, nacionais e 
internacionais, de combate à Corrupção e Infrações Conexas, sendo expressamente proibidos 
todos e quaisquer comportamentos que possam consubstanciar a prática do crime de corrupção 
ou de qualquer infração conexa previstos na lei, em particular: 

a) aceitar quaisquer vantagens ou ofertas como contrapartida do tratamento preferencial de 
qualquer terceiro, para influenciar uma ação ou decisão; 
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b) oferecer ou aceitar, em qualquer circunstância e independentemente do valor, dinheiro, 

cheques e outros bens sujeitos a restrições legais; 
 

c) influenciar as decisões dos parceiros de negócio por qual quer forma ilegal ou que pareça 
contrariar as normas aplicáveis; 
 

d) obter algum benefício ou vantagem para a M. dos Santos & C.ª, Sa., para os Colaboradores 
ou para os Parceiros, através de práticas de corrupção, recebimento indevido de vantagem 
ou trafico de influências; 

 
e) utilizar os equipamentos, instalações, maquinarias, veículos de serviço e outros bens 

patrimoniais da organização em proveito próprio, ou permitir a sua utilização por terceiros; 
 

f) utilizar contas de endereço eletrónico institucional ou profissional para questões e 
assuntos de natureza estritamente pessoal ou particular, bem como à partilha de 
passwords de acesso a sistemas informáticos e plataformas de informação dos serviços, 
bem como informações relevantes; 

4.2. A M. dos Santos & C.ª, Sa., no exercício da sua atividade, interage com funcionários públicos, 
administrativos, agentes governamentais e demais organismos públicos, tais interações devem ser 
pautadas pela maior retidão, transparência bem como pelo estrito cumprimento de todas as 
normas legais aplicáveis e das disposições do presente Código de Conduta. 
 
4.3. Para efeitos do presente Código de Conduta, apenas poderão ser realizadas ofertas ou 
recebimento de presentes e/ou convites, se consistir num mero ato de cortesia profissional e 
adequadas e conformes aos usos e costumes e que não possa suscitar dúvidas quanto a 
honestidade do doador ou da imparcialidade do beneficiário e cujo valor seja simbólico (nunca 
podendo ultrapassar os 150€). 

5. Contratação de Parceiros 

5.1. Com o objetivo de assegurar que os Parceiros (terceiros que ajam em nome da M. dos Santos 
& C.ª,Sa, os seus fornecedores e clientes),contratados pela M. dos Santos & C.ª,Sa, respeitam o 
presente Código de Conduta e a legislação existente em matéria de prevenção de corrupção e 
infrações conexas, foram definidos um conjunto de princípios e regras que, sem prejuízo da 
aplicação das normas legais ou de quaisquer outras normas internas aplicáveis, que devem ser 
observados no processo de contratação: 
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a) a contratação de Parceiros pressupõe uma necessidade legitima dos bens/serviços a 
adquirir; 
 

b) a escolha de potenciais fornecedores assenta em critérios objetivos e divulgados de forma 
transparente; 
 

c) as condições aceites pela M. dos Santos & C.ª,Sa, nomeadamente o preço, condições de 
pagamento e prazos de entrega, estão em linha com as praticas de mercado. 

6. Incumprimento 

6.1. O incumprimento das regras estabelecidas no presente Código de Conduta, será considerado 
uma infração grave, a qual dependendo do grau de culpa do infrator e da gravidade da infração, 
poderá dar lugar à abertura de um processo disciplinar e aplicação de uma das seguintes sanções 
disciplinares: 

a) Repreensão não registada; 
b) Repreensão registada; 
c) Sanção pecuniária; 
d) Perda de dias de férias; 
e) Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de antiguidade; 
f) Despedimento com justa causa. 

Sem prejuízo do referido, quando o incumprimento se traduzir na prática de um crime, o autor da 
sua prática poderá incorrer em responsabilidade criminal, cujas sanções se encontram prevista no 
anexo I ao presente Código de Conduta. 
 
6.2. No caso de incumprimento das regras constantes no presente Código de Conduta por 
Parceiros, poderá existir motivo para aplicação de penalizações e/ou resolução do contrato, de 
forma adequada e proporcional à infração. 
 
6.3. O Responsável pelo Cumprimentos Normativo, deverá elaborar um relatório por cada infração 
cometida, do qual conste a identificação das regras violadas, a sanção aplicada e as medidas 
adotadas ou adotar pela M. dos Santos & C.ª, Sa, no âmbito do seu sistema de controlo interno. 
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7. Canal de Denúncia Interna e Seguimento da Denúncia 

7.1.  A M. dos Santos & C.ª,Sa., dispõe de um Canal de Denúncia Interna e dá seguimento a 
denuncias de atos de Corrupção e Infrações Conexas, nos termos do disposto na Lei 93/2021, de 
20 de dezembro de 2021, a qual transpôs a Diretiva (EU) 2019/1937, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 23 de outubro de 2019, relativa à proteção das pessoas que denunciam violações do 
direito da União. 
 
7.2.  A receção e o reencaminhamento de denuncias seguem o procedimento aplicável às 
denuncias estabelecido no Regulamento de Comunicação de Infrações, disponível em 
https://msantos.pt/ 

8. Formação 

8.1. A M. dos Santos & C.ª,Sa, assegura a realização de um programa de formação interna sobre o 
conteúdo do presente Código de Conduta, a todos os Colaboradores, visando o conhecimento e 
compreensão de todas as normas e procedimentos, no âmbito da Prevenção da Corrupção e 
Infrações Conexas. 
 
8.2. A formação administrada deve ser adaptada às funções desempenhadas pelos Colaboradores 
em causa, tendo em conta os diversos graus de exposição aos riscos identificados 
 

9. Vigência, Revisão e Publicidade 

9.1. O presente Código de Conduta entra em vigor na data da sua aprovação pelo Conselho de 
Administração e deverá ser revisto a cada 3 anos e sempre que exista qualquer alteração, 
nomeadamente na estrutura societária, que justifique a sua revisão. 
 
9.2. O presente Código de conduta é divulgado, na sua versão mais atual, no site da M. dos Santos 
& C.ª,Sa., https://msantos.pt/ 
 
 
O Código de Conduta foi aprovado pelo Conselho de Administração da M. dos Santos & C.ª,Sa., em 
20 de dezembro de 2024. 
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ANEXO I 
Tipificação legal dos crimes e de infrações conexas e correspondentes sanções criminais, nos 
termos dos artigos 2.º e 7.º do RGPC 
 

Código Penal-Crimes previstos no Decreto lei nº 48/95, de 15 de março, com as subsequentes 
alterações 
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Crimes de responsabilidade dos titulares de cargos políticos- Crimes previstos na Lei n.º 34/87, 
de 16 de julho, com as subsequentes alterações 
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Código de Justiça Militar-Crimes previstos na Lei n.º 100/2003, de 15 de novembro, com as 
subsequentes alterações 
 

 
 

Regime de responsabilidade penal por comportamentos suscetíveis de afetar a verdade, a 
lealdade e a correção da competição e do seu resultado na atividade desportiva-Crimes previstos 
no Decreto Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto, com as subsequentes alterações 
 

 
Novo regime penal de corrupção no comercio internacional e no setor privado-Crimes previstos 
na Lei n.º 20/2008, de 21 de abril, com as subsequentes alterações 
 

Crime Definição legal e quadro punitivo

Corrupção (art.º 36º) 

1 - Aquele que, integrado ou ao serviço das Forças Armadas ou de outras forças militares, por si ou por 
interposta pessoa com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que 
lhe seja devida, vantagem patrimonial ou não patrimonial ou a sua promessa, como contrapartida de acto ou 
omissão contrários aos deveres do cargo e de que resulte um perigo para a segurança nacional, é punido com 
pena de prisão de 2 a 10 anos.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
2 - Se o agente, antes da prática do facto, voluntariamente repudiar o oferecimento ou a promessa que acertara 
ou restituir a vantagem ou, tratando-se de coisa fungível, o seu valor, é dispensado de pena.                                       
3 - Consideram-se ao serviço das Forças Armadas ou de outras forças militares os civis que sejam seus 
funcionários, no sentido do artigo 386.º do Código Penal, e integradas as pessoas referidas no artigo 4.º 

Crime Definição legal e quadro punitivo

Corrupção (art.º 8º)

O agente desportivo que por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou 
aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe seja devida, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua 
promessa, para um qualquer ato ou omissão destinados a alterar ou falsear o resultado de uma competição 
desportiva, ainda que anteriores àquela solicitação ou aceitação, é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos.

Tráfico de influência (art.º 10º)

1 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou 
para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para abusar da sua influência, real 
ou suposta, junto de qualquer agente desportivo, com o fim de obter uma qualquer decisão destinada a alterar 
ou falsear o resultado de uma competição desportiva, é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos, se pena mais 
grave lhe não couber por força de outra disposição legal.                                                                                                                                                                                                                                                                   
2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a outra 
pessoa vantagem patrimonial ou não patrimonial, para o fim referido no número anterior, é punido com pena de 
prisão até 3 anos ou com pena de multa, se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 

Oferta ou recebimento indevido de 
vantagem (art.º 10º A) 

1 - O agente desportivo que, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar 
ou aceitar, para si ou para terceiro, direta ou indiretamente, no exercício das suas funções ou por causa delas, 
sem que lhe seja devida, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, de agente que perante 
ele tenha tido, tenha ou possa vir a ter pretensão dependente do exercício dessas suas funções, é punido com 
pena de prisão até 5 anos ou com pena de multa até 600 dias.                                                                                                                                                                                                                                              
2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a agente 
desportivo, ou a terceiro por indicação ou conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que 
não lhe seja devida, no exercício das suas funções ou por causa delas, é punido com pena de prisão até 3 anos ou 
com pena de multa até 360 dias. 3 - Excluem-se dos números anteriores as condutas socialmente adequadas e 
conformes aos usos e costumes.
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Altera o regime em vigorem matéria de infrações antieconómicas e contra a saúde publica-
Crimes previstos no Decreto Lei n.º 28/84, de 20 de janeiro, com as subsequentes alterações 

 

Crime Definição legal e quadro punitivo

Corrupção com prejuízo do comércio 
internacional (art.º 7º) 

Quem por si ou, mediante o seu consentimento ou ratificação, por interposta pessoa der ou prometer a 
funcionário, nacional, estrangeiro ou de organização internacional, ou a titular de cargo político, nacional ou 
estrangeiro, ou a terceiro com conhecimento daqueles, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que lhe não 
seja devida, para obter ou conservar um negócio, um contrato ou outra vantagem indevida no comércio 
internacional, é punido com pena de prisão de um a oito anos 

Corrupção no setor privado (art.º 8º) 

1 - O trabalhador do sector privado que, por si ou, mediante o seu consentimento ou ratificação, por interposta 
pessoa, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe seja devida, vantagem patrimonial ou não 
patrimonial, ou a sua promessa, para um qualquer ato ou omissão que constitua uma violação dos seus deveres 
funcionais é punido com pena de prisão até cinco anos ou com pena de multa até 600 dias.                                        
2 - Se o ato ou omissão previsto no número anterior for idóneo a causar uma distorção da concorrência ou um 
prejuízo patrimonial para terceiros, o agente é punido com pena de prisão de um a oito anos. 

Crime Definição legal e quadro punitivo

Fraude na obtenção de subsídio ou 
subvenção (art.º 36º)

1 - Quem obtiver subsídio ou subvenção:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
a) Fornecendo às autoridades ou entidades competentes informações inexactas ou incompletas sobre si ou 
terceiros e relativas a factos   importantes para a concessão do subsídio ou subvenção;                                                  
b) Omitindo, contra o disposto no regime legal da subvenção ou do subsídio, informações sobre factos 
importantes para a sua concessão;                                                                                                                                                                      
c) Utilizando documento justificativo do direito à subvenção ou subsídio ou de factos importantes para a 
sua concessão, obtido através de   informações inexactas ou incompletas; será punido com prisão de 1 a 5 
anos e multa de 50 a 150 dias.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
2 - Nos casos particularmente   graves, a pena será de prisão de 2 a 8 anos.                                                                                                                                                                                                                                                                 
3 - Se os factos previstos neste artigo forem praticados em nome e no interesse de uma pessoa colectiva ou 
sociedade, exclusiva ou   predominantemente constituídas para a sua prática, o tribunal, além da pena 
pecuniária, ordenará a sua dissolução.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
4 - A sentença será publicada.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
5 - Para os efeitos do disposto no n.º 2, consideram-se particularmente graves os casos em que o agente:                                                                                                                                                                                                                                
a) Obtém para si ou para terceiros uma subvenção ou subsídio de montante consideravelmente elevado ou 
utiliza documentos falsos;                                                                                                                                                                              
b) Pratica o facto com abuso das suas funções ou poderes;                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
c) Obtém auxílio do titular de um cargo ou emprego público que abusa das suas funções ou poderes.                                                                                                                                                                                                                                  
6 - Quem praticar os factos descritos nas alíneas a) e b) do n.º 1 com negligência será punido com prisão até 
2 anos ou multa até 100 dias.                                                                                                                                                            
7 - O agente será isento de pena se:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
a) Espontaneamente impedir a concessão da subvenção ou do subsídio;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
b) No caso de não serem concedidos sem o seu concurso, ele se tiver esforçado espontânea e seriamente 
para impedir a sua concessão.                                                                                                                                                                    
8 - Consideram-se importantes para a concessão de um subsídio ou subvenção os factos:                                                                                                                                                                                                                                                               
a) Declarados importantes pela lei ou entidade que concede o subsídio ou a subvenção;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
b) De que dependa legalmente a autorização, concessão, reembolso, renovação ou manutenção de uma 
subvenção, subsídio ou   vantagem daí resultante. 

Fraude na obtenção de crédito (art.º 38º)

1 - Quem ao apresentar uma proposta de concessão, manutenção ou modificação das condições de um crédito 
destinado a um estabelecimento ou empresa:                                                                                                                    
a) Prestar informações escritas inexactas ou incompletas destinadas a acreditá-lo ou importantes para a decisão 
sobre o pedido;                                                                                                                                                                             
b) Utilizar documentos relativos à situação económica inexactos ou incompletos, nomeadamente balanços, 
contas de ganhos e perdas,  descrições gerais do património ou peritagens;                                                                    
c) Ocultar as deteriorações da situação económica entretanto verificadas em relação à situação descrita aquando 
do pedido de crédito e  que sejam importantes para a decisão sobre o pedido; será punido com prisão até 3 anos 
e multa até 150 dias.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
2 - Se o agente, actuando pela forma descrita no número anterior, obtiver crédito de valor consideravelmente 
elevado, a pena poderá elevar-se até 5 anos de prisão e até 200 dias de multa.                                                               
3 - No caso do número anterior, se o crime tiver sido cometido em nome e no interesse de pessoa colectiva ou 
sociedade, o tribunal  poderá ordenar a dissolução destas.                                                                                                                                                                            
4 - O agente será isento de pena:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
a) Se espontaneamente impedir que o credor entregue a prestação pretendida;                                                                                                                                                                                                                                                     
b) Se, no caso de a prestação não ter sido entregue sem o seu concurso, se tiver esforçado com anterioridade 
séria e espontaneamente  para impedir a entrega.                                                                                                                       
5 - A sentença será publicada. 

Desvio de subvenção, subsídio ou crédito 
bonificado (art.º 37º)

1 - Quem utilizar prestações obtidas a título de subvenção ou subsídio para fins diferentes daqueles a que 
legalmente se destinam será punido com prisão até 2 anos ou multa não inferior a 100 dias. 2 - Com a mesma 
pena será punido quem utilizar prestação obtida a título de crédito bonificado para um fim diferente do previsto 
na linha de crédito determinada pela entidade legalmente competente. 3 - A pena será a de prisão de 6 meses a 6 
anos e multa até 200 dias quando os valores ou danos causados forem consideravelmente elevados. 4 - Se os 
factos previstos neste artigo forem praticados reiteradamente em nome e no interesse de uma pessoa colectiva 
ou sociedade e o dano não tiver sido espontaneamente reparado, o tribunal ordenará a sua dissolução. 5 - A 
sentença será publicada. 


